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LEI N'.2.587, de 21 de dezembro de2O23'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS' PreÍeito do Município

de Monte Azul Paulista, fstãOo Oe Sáo Paulo' no uso de suas atribuições

legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

ARTIGO 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as aÇóes

""o".air" 
para â aquisiçáo, construÇão ou reforma de unidades habitacionais para

atenJimento' aos munícipes enquaárados na Íorm-a da lei' implementada por

i"t"r*éOiá ào programa il11inn" i""" Minha Vida - Modalidades Urbana (PNHU)

"'árrãi ipNxnl, ãlocados na Faixa í do Programa, conforme disposições da Lei

1iàltnoos e áa Medida provisória 1.162 de 14 de fevereiro de 2023, e demais

tnstiuçOes Normativas subsequentês do Ministério das Cidâdes'

ARTlGo2o_Paraaimp|ementaçáodoPrograma,ficaoPoderExecutivoMunicipal
autorizado a celebrar Termo dâ Acordo J Compromisso (TAC) com Instituiçôes

FinanceirasautorizâdaspêloBancoCentraldoBrasil.inclusiveBancosDigitais
oi*to" " lndiretos, sociedades de crédito Direto, cooperativas de- cÍédito^e os

ÃôãÀiã.-ri"á""eiros referidos nos incisos I a Xil do art. 8o da Lei 4380' de 21 de

agosto de 1964.

§ ío - As lnstituições Financeiras e Agentes Financeiros deveráo comprovar que

io..u", pessoai técnico especializaào, próprio ou- terceirlzado' nas áreas de

ãnó"nr''1rriá civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais' serviço

ioõiat, lurídico, entre outros, necessários a boa execuçâo do programa'

§ 20 - O Poder Executivo Municipal poderá celêbrar editamentos ao Termo de

Ãcã.Oo . Compromisso' de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto

,jritá. 
" 

adequaçóes direclonadas para a consêcução das finelidades do programa'

I

Autoriza o Poder Executivo de Monte Azul Paulista

a desenvolver açÔes e aporte de Contraplrtida

úunicipal para implementar o Programa Mrnna
'Cã." 

üi"nã vida conforme disposto na Lei '1 1 977

de 07 de julho de 2009 e na Medida Provrsorra

].roá a" 14 de Fevereiro de 2023, e também nas

ài"o""üu* das instruçóes normativas do

lvlinisteiio das Cldades, e dá outras provldenclas'



I 10 - o Pôder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras açôes

ã"i.',pr"À"ntãã pãià ãiii'ur",- o Piograma nas áreas rurais e urbanas'

ARTIGO 3o - O Poder Executivo Municipal Íará a doaçáo dos lotes de terrenos de

sua oropriedade aos ueneticiiriÃ tãr""iln"aot cgllolT:. o disp-osto 1a 
Leolslao-1o

i:ãJi"l";,H;;;;ü;ÉãõôúúA MINHA cASA MINHA vrDA - Faixa 1 e em

conformidade "o, 
o. ,"qu,",t-o! à"iao"tá"ioo" pela Politica Municipal de Habitação

vigente.

§ío.ASáreâSeterrenosaseremUtilizadosnoPRoGRAMAM|NHACASAM|NHA
i,àÀ liãiãi:'íiàã"iiaãjã"-ürbana (pNHU) deverão intesrar a área urbana ou

;;;,.pr;;ilrrbana do ,n,"i"ipiã, ãÚ""rvado e em conformidade com Plano Diretor

MuniciPal.

§ 2o - As áreas e têrrenos deveráo contar com a infraestrutura básica necessária' de

acordo com as posturas municifais, regramentos do Ministério das Cidades e em

I""i"rmoà4" com políticas habiiacionais de inteÍesse social'

§ 3o - O Poder Executivo Municipal será responsável poracionar as concessionárias

e as permissionárias oe servrfoi-de água e ésgoto' energia elétrica' telefonia' internet'

televÍsão e outras, para exeiutarem ãs serviços necessários para complementaçáo

da infraestrutura uaslca n"cã"sjrià, ouservados os parágrafos ío e 2o do Artigo'13

da Medida Provisória
i.rOiJ. i+ o" t"vereiro de 2023 r ais serviços deverão estar disponíveis na 9!ll9q?
ár, ""*. aos beneficiários 

- 
àas uniOaOei habitacionais do PROGRAMA MINHA

CASA MINHA VIDA - Faixa 1.

ARTlGo40-osprojetosdehabitâçãopopularserãodesenvolvidosmediante
pl"nàÉr"nto gloUai, pôdenOo envotvei as Secretarias Estaduais ou Municipais de

["ü[àia", sáiços' bociais, obras, Plenejamento, 
. 
FaTenda e Desenvolvimento'

além dà Autarquiás e/ou Companhias Municipais de Habitação'

ARTIGO 5o - Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA ÍUINHA CASA MINHA

VIDA-Faixal,peSSoaSoufamíliasqueatendamaoestabelecidonoreferido
programaeatendamaosrequisitoseslabe'lecidospelaPolíticatvlunicipalde
h-ru"itáéao uig"nte, com prioridade para as famílias de maior vulnerabilidade social.

§ 1" - O beneficiário náo poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem detentor

ãe financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País' assim como

àbrigatoriamente deva ser comprovado que reside no Municipio há pêlo menos

cinco anos.

§2'-ocontratodebeneficiárioserácelebradopreferencialmenteemnomeda
irulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física'

AFtTlGo6._oPoderExecutivoMuniêipâlâpoÉârárecursosdoPItilCtt/V
.xciusivamente aos beneficiários selecionados quê compõem a Faixa 1do
Progrema, e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente
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mensuráveis, visando a complementâção dos recursos. necessários à construção da

ffiããü iãt ámpre"nol'àntos e das unidades habitacionais'

ParáoraÍo Único - Os recursos financeiros a serem aoortados náo poderão

ultraússar o valor de nS ss õôó-õilnia e cinco mil reais) poi beneficiário da Faixa 1

il ÉÉõôRAüÃ'ürúirÀ-cnsÁ úri'tüÀ úon e a eres serão transferidos diretamente

de acordo com as ctausutas 
'' 

à' 
'sáiem- 

estaoelecidas. no Termo de Acordo e

ã"rnp.Ãi.* rirrn"do "o, 
lnstituições Financeiras autorizadas;

ARTIGO 70 - Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
Faixa 1 , fica avençado que:

I - os beneficiários ficarão isentos do pagamento do IPTU - lmposto Predial e

Territorial Urbano, or,"ni" o p"iioão de construcão das unidades e

também durante o p"rioão Oo" ãn""rgo. por estes [agos, s" o Município

exigir o ressarcimento dos beneficiários'

II - As unidades habitacionais que seráo construídas ficarão isentas do

;õ";;;i; d" atvara áã-conttruçáo' do habite-se e do ISSQN incidente

sobre as mesmas;

III - Ficará assegurada a isençáo permanente e incondicional do lmposto

sobre a Transmissão de Éens lmóveis e do lmposto de Transmissão

Causa Mortis e Doaçáo, que têm como fato gerador a transferência das

unidades imobiliárias ofertadas no citado Programa'

ARTlGoSo_Asdespesescomeexecuçãodapresentelei,deresponsabilidadedo
úuniclpio, correrão por conta da dotaçâó orçamentária vigente na Lei OrÇamentária

Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se necessário

ARTIGO 90 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário

Registre-se e Publique-se

Monte Azul Pauliste, Z-Cedqzem bro dê
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